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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023TIPO: MENOR PREÇO
REF.: “Contratação de serviços de Buffet, para fornecimento de alimentação ecomplementos, visando apoio e infraestrutura no tocante à realização de evento promovidopela Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais (CONTRATANTE), para aentrega de Títulos de Cidadania Honorária e Honra ao Mérito¨.

O Sr. Adelson Miro da Silva, Pregoeiro da Câmara Municipal de Congonhas - MinasGerais, nomeado pela Portaria nº 056/2023, 03 de fevereiro de 2023 e pela Portaria nº 93 de31 de março de 2023 que prorrogou o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, tornapúblico que fará realizar licitação na modalidade PREGÃOPRESENCIAL para Contrataçãode serviços de Buffet, para fornecimento de alimentação e complementos, visando apoio einfraestrutura no tocante à realização de evento promovido pela Câmara Municipal deCongonhas, Estado de Minas Gerais (CONTRATANTE), para a entrega de Títulos deCidadania Honorária e Honra ao mérito, todos com base no quantitativo e especificaçõesfornecidas pelo CONTRATANTE, tendo como principais serviços a serem contratados:fornecimento de serviços de alimentação distintos, conforme a seguir: serviço de Buffet,locação de infra-estrutura, de acordo com a necessidade e/ou solicitação doCONTRATANTE, além de locação de material avulso para adequação dos eventos previstosna Câmara Municipal de Congonhas, critério de julgamentoMENOR PREÇO UNITÁRIO,em regime de empreitada porMENOR PREÇO, regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 dejulho de 2002, DecretoMunicipal nº. 4.192/2006, DecretoMunicipal nº. 4.859/2009 e DecretoMunicipal nº. 5.360/2011 e Decreto nº. 6.826/2019, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666,de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e de acordo com as normas e condiçõesfixadas neste instrumento.
Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados naGerência Administrativa/Sala de Pregão, no horário de 07:00 às 13:00 horas e através dotelefone (31) 3731-1840(ramais 221, 223).
O Pregoeiro receberá os envelopes de habilitação, de propostas e o credenciamento de09:00 às 09:30 horas do dia 29 de novembro de 2023 e a Sessão de Disputa terá início nomesmo dia, a partir de 09:35 horas, na Sala de Pregão situada na Rua Dr. Pacífico HomemJunior, nº 82 Centro. Caso a sessão não seja finalizada, ela recomeçará no primeiro dia útilem que haja expediente, no mesmo horário e local.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Buffet necessários aoatendimento e realização de eventos oficiais, com infraestrutura adequada ao Evento realizadoe/ou solicitado, tais como: Títulos de Cidadania Honorária e Honra ao Mérito, todos com baseno quantitativo e especificações fornecidas pelo CONTRATANTE, tendo como principaisserviços a serem contratados: fornecimento de serviços de alimentação distintos, conforme aseguir: serviço de Buffet, locação de infraestrutura, de acordo com a necessidade e/ousolicitação do CONTRATANTE, além de locação de material avulso para adequação doseventos previstos.
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1.2. A pregoante vencedora deve obedecer aos critérios constantes no Termo de Referênciaque passa a fazer parte integrante deste contrato.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar da presente licitação, os interessados que atenderem a todas as exigênciasdeste edital e seus anexos.
As empresas interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento deFornecedores – CRC da Câmara Municipal de Congonhas, sendo que sua regularidade seráconfirmada por meio de consulta, no momento oportuno da licitação.
Quanto as empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontramcadastradas no CRC da Câmara Municipal de Congonhas, deverão apresentar os documentosrelacionados no item referente ao credenciamento, observando-se os respectivos prazos devalidade.
Não se admitirá nesta licitação a participação de:
Empresas que não atenderem as condições deste edital;
Empresas que estejam sob falência ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução,liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder públicono âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades daadministração indireta;
Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
Pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores servidores doMunicípio de Congonhas;
O objeto social que não seja compatível com o objeto desta licitação.Empresas reunidas em consórcio deverão atender ao que prescreve o artigo 33 da Lei 8.666/93.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoapoderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório destepregão, devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo da Câmara Municipal deCongonhas-mg, situado na Rua Pacífico Homem Júnior, nº 82, 2º Andar, cabendo aopregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Caso seja acolhidaa impugnação contra o ato convocatório e a proposta seja alterada, será designada novadata para a realização do certame.

3.1.2. Serão aceitas impugnações por e-mail (pregao@congonhas.mg.leg.br).
3.1.3. Os envelopes de impugnação protocolados ou entregues em local e/ou horário diferente nãoserão objetos de análise.

mailto:pregao@congonhas.mg.leg.br
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3.2. As impugnações deverão observar os seguintes requisitos:
a) digitados e devidamente fundamentados;b) ser assinados por representante legal da empresa ou procurador;c) ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Congonhas,endereçado à Comissão de Pregão.
3.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório e proposta seja alterada, serádesignada nova data para a realização do certame.
3.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, olicitante que não o fizer até no dia consignado no item 3.1, deste edital, hipótese em que talcomunicação não terá efeito de recurso.
3.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar doprocesso licitatório.
3.6. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aostermos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento docertame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. A interessada ou seu procurador deverá apresentar-se perante o pregoeiro, para procederao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participardeste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas, lancesverbais e manifestar-se a respeito do interesse de recorrer.
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervirnas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todosos atos e efeitos previstos neste edital.
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediataexclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita.
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos no início dasessão do pregão:

a) O estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de registro comercial, registrado naJunta Comercial, para verificação da compatibilidade do objeto social com o do pregão.
b) Qualquer dos documentos exigidos no item anterior, para comprovação da legitimidadedo representante para participar do pregão, tratando-se de sócio.
c) Se procurador, a procuração por instrumento público ou particular, este com firmareconhecida do outorgante, do qual constem poderes específicos para formular lances,negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demaisatos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre osindicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
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d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela JuntaComercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprovea condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3º daInstrução Normativa nº 36, de 03 de março 2017 do Departamento de RegistroEmpresarial e Integração – DREI, não emitida em prazo superior a 90 (noventa) dias;
e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência dequalquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modeloestabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1(Proposta) e nº 2 (Habilitação).

§ 1º - Os documentos poderão ser apresentados por cópias autenticadas, ou conferidos, no atodo credenciamento, mediante a exibição dos originais.
§ 2º - Os documentos dos itens “a”, “b” e “d”, mesmo exigidos para fins de habilitação daempresa (Envelope B), não necessitarão de constarem do referido envelope, por terem sidoapresentados e anexados na fase de credenciamento.
§ 3º - O representante legal, credenciado e/ou procurador, deverá identificar-se exibindo odocumento oficial de identificação que contenha foto (devendo trazer cópia destedocumento);
4.5. Os documentos que constem da proposta e habilitação deverão ser entregues, emenvelopes separados, no ato do credenciamento, em seus originais ou cópias. Se em cópias,deverão estar autenticadas por tabelião ou o serem pelo pregoeiro ou membro da Equipe deApoio.
4.6. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos decredenciamento, impedirá a participação da licitante na fase de lances verbais, conformedeliberação do pregoeiro.
4.7. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamentecredenciado.
4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresalicitante.
4.9. Para fins de convalidação do processo em fase posterior à inicial, os licitantescredenciados não poderão retirar seus envelopes de documentos após a abertura dosenvelopes propostas, mesmo não tendo sido classificados como a menor proposta.

4.9.1. Os envelopes permanecerão autuados junto ao processo, podendo ser abertosem sessão pública, sempre e quando o pregoeiro julgar necessário, para finshabilitação da empresa ou mesmo conferência de sua plena habilitação, nos termosda declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista na Lei N.º10.520/02 em seu art. 4º, inciso VII.



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de CongonhasRua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.brwww. congonhas.mg.leg.br

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DEREQUISITOS E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO EHABILITAÇÃO
5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seusrepresentantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá ostrabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomesdas licitantes:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de qualquerdos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende àscondições do presente certame, conforme modelo em anexo, e;5.1.2. Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope nº. A), devidamente lacrado;
5.1.3. Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope nº. B)devidamente lacrado.

A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 5.1.1 deverá serentregue no início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos envelopes A eB.
5.2. Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
5.3. Os documentos relativos à proposta de preço e a habilitação deverão ser entreguesseparadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome dolicitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos “Propostade Preço” e “Documentos de Habilitação”, na forma das alíneas “a” e “b” a seguir:

a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço:
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MGPREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/009/2023LICITANTE:............................................ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO)
b) Envelope contendo os documentos de habilitação:
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MGPREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/009/2023LICITANTE:.................................ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)

5.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentadosem original, ou por qualquer processo de cópia, autenticados por cartório competente, oupublicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dosoriginais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio.



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de CongonhasRua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.brwww. congonhas.mg.leg.br

5.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmesou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
5.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo osdocumentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão serapresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
5.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados emlíngua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos parao idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
5.8. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – indicado nos documentosda proposta de preço e em todos os documentos da habilitação deverá ser o mesmo doestabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.
5.9. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes de proposta de preços edocumentação dos licitantes que deixarem de apresentar a declaração de que trata o item5.1.1.
5.10. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justodecorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE“A”
6.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos eatender aos padrões abaixo estabelecidos:

6.1.1. Digitadas, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas, cotaçõesalternativas ou ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues nolocal, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa,endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ,indicação do nome, qualificação, endereço e CPF do seu representante legal queassinará o contrato, rubricadas todas as folhas pelo representante legal e assinadaa última, sobre carimbo com nome, identidade ou CPF; conter o prazo de validadeda proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir dadata de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais e conterem também:
a) Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casasdecimais), por item, com indicação das unidades citadas neste edital, incluso nopreço oferecido a respectiva carga tributária da sua UF e o valor do frete.
b) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursaisprevistos na legislação em vigor;
c) Designação do número desta licitação;
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d) Declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidosna proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através delances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais, comerciais, de transporte e entrega da mercadoria e outros de qualquernatureza que se fizerem indispensáveis à perfeita compra do objeto da licitação.O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimentode custos não considerados na proposta feita pela licitante sobre os preços cotados;
6.1.2. O preço unitário proposto, para efeito de julgamento, será de exclusiva e totalresponsabilidade da contratada, inclusive de eventual lance verbal oferecido.

6.2. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentaçãosignificará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital.
6.3. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão daslicitantes às condições deste edital.
7. APRESENTAÇÃODADOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃO - ENVELOPE “B”
7.1. As licitantes deverão apresentar no envelope “B” – “Documentos de Habilitação”,que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item.

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.1.1.1. Serão exigidos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, ondese possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, nocaso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleiçãode seus administradores;
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão ConjuntaNegativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União);
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede dolicitante;
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo deGarantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular nocumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).

7.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, para a comprovação destaqualidade, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealguma restrição.7.1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabalhista, as microempresas e empresas de pequeno porte terão o prazo de05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado a partir domomento em que declaradas vencedoras do certame, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
OBS.: O licitante poderá apresentar certidões de regularidade fiscal positiva comefeito de negativa.
7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, compatível, em termos de qualidade com o objeto da presente licitação;

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não anterior a 90 (noventa) dias dodia determinado para a entrega das propostas.
b) BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social, exigível e apresentado naforma da lei, inclusive com DRE, registrado na Junta Comercial do Estado de MinasGerais ou órgão competente, que comprove a situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
b.1. No caso de empresas criadas no exercício em curso, apresentar balanço de abertura,devidamente registrada na Junta Comercial do Estado deMinas Gerais ou órgão competente.
b.2. Comprovação de que a licitante está em boa situação financeira, através da apresentaçãodos seguintes índices:
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM) OBTIDO PELA FÓRMULA: ILC – AC/ PC
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM) OBTIDO PELA FÓRMULA: ILG - AC + RLP/PC+ELP
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU INFERIOR 1 (UM) CALCULADO PELA FÓRMULA: IE - PC + ELP /AT

ONDE:
AC = ATIVO CIRCULANTE
PC = PASSIVO CIRCULANTE
RLP = REALIZÁVEL À LONGO PRAZO

7.1.5. DECLARAÇÕES E CERTIDÕES
a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° daConstituição Federal, conforme modelo em Anexo.
b) Declaração de cumprimento do disposto no art. 429 do Decreto-Lei nº.5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT ou Declaração de quenão tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas atribuições exijamformação profissional, conforme modelos anexos A e B.
c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pelaJunta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso,que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nostermos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março de 2017 doDepartamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, não emitida emprazo superior a 90 (noventa) dias.
d) Declaração de cumprimento do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.

7.2. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo devalidade, sujeitando-as as verificações, caso necessário.
7.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópiaautenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso deapresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentadas os respectivosoriginais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão.
7.4. As certidões negativas, que não possuírem em seu corpo a data de validade, serãoconsideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua emissão.
8. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimentodas propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seuprocurador proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, possuir os necessários
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poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demaisatos inerentes ao certame.
8.2. Aberta a sessão, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro,declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,conforme estabelece o inciso VII do art. 4 da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002(conforme anexo) e, em envelopes separados, a proposta e a documentação dehabilitação.
8.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “A”, contendo as propostas, que deverãoser rubricadas por ele e pelos representantes das licitantes presentes, conferindo-as quantoà validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas aspropostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas emvalores sucessivos e superiores em até dez por cento, da proposta de menor preço, parao item licitado.
8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nascondições definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostassubsequentes, até o máximo de três, para que os licitantes participem dos lances verbais,quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. No caso de empatenos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do númerode licitantes.
8.5. O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preçounitário e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificadaem primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificaçõese exigência deste Edital, ofertar o preço unitário de menor valor.
8.6. Na análise e julgamento das propostas, serão obedecidos os ditames do art. 44, §§ 1º e2º; art. 45, incisos I a III e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Complementar 123/2006.
8.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Oslances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento deste.
8.8. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial,a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e osdemais, em ordem decrescente de valor.
8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicaráa exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preçoapresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor totaldo item, inferiores à proposta de menor preço.
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8.11. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a propostaescrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas as propostas o pregoeiroexaminará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindomotivadamente a respeito.
8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo adocumentação de habilitação - “B” da licitante que a tiver formulado para confirmaçãodas suas condições habilitatórias.

8.13.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquerofertas ou vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertasbaseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se a licitante, a executaras condições da proposta apresentada.
8.14. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assimsucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

8.14.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponhamcondições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impediro julgamento.

8.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declaradavencedora, sendo-lhe adjudicado o(s) item(s)/objeto do certame.
8.16. Nas situações previstas nos incisos 8.11., 8.12., e 8.14., o pregoeiro poderá negociardiretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrênciasrelevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
8.18. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação do licitante vencedor, salvose causarem prejuízo à Administração ou lesem direitos das demais proponentes.
8.19. No caso de microempresa e ou empresa de pequeno porte, deverão ser observados osprocedimentos constantes dos artigos 42 a 46 da Lei Complementar nº. 123/2006.
9. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação,conforme previsto no Decreto Municipal nº. 4.192/2006, Decreto Municipal nº.4.859/2009 e Decreto Municipal nº. 5.360/2011, e Lei Federal 8.666/93.
9.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, alicitante vencedora será convocada para assinatura do Termo de Contrato, no prazo de10 dias, nos termos do Art. 64 da Lei 8.666/93, sob pena de aplicação de penalidade.
9.3. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial Eletrônico.
9.4. É facultado a Câmara Municipal, quando a convocada não comparecer no prazoestipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura docontrato ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato ou a devolvê-lodevidamente assinado, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem declassificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente.
9.5. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com asprescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
10. DAS SANÇÕES
10.1. O atraso injustificado na entrega do bem ou na substituição daquelas que forconsiderado defeituoso ou incompatível, sujeira o contratado à multa de mora de0,1 % (um décimo por cento) por cada dia de atraso calculado sobre o valor do itemnão entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, configurando-se após esse prazo ainexecução do contrato.
10.2. Pela Inexecução total ou parcial, bem como pelo descumprimento das demaisobrigações previstas no edital e no Contrato, a contratada se sujeitara as seguintessanções, na forma do art. 87 da lei 8.666/1993:

a) Advertência na hipótese na falta leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízo significativo para a CONTRATANTE e o interesse público;
b) Multa Compensatória de até 20% sobre o valor a proposta apresentada podendo aAdministração, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação daautoridade superior competente, conduzir de forma proporcional o percentual da multaa ser aplicada;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aAdministração Pública por período não superior a 2 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único: As sanções previstas nas alíneas “ a”, “c” e “d” poderão ser aplicadacumulativamente com a multa.
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10.3. As multas, seja do art. 86 ou 87 da Lei 8.666/93, aplicadas após regular processoadministrativo serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelaadministração, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
10.4. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 11.2, reserva-se ao órgão gerenciador odireito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para consultá-los quanto ao interesse de fornecer os produtos nas mesmas condições propostas peloprimeiro classificado.

10.4.1. Não ocorrendo a aceitação de que trata o item anterior, a Administraçãoconvocará os fornecedores, na ordem de classificação, visando igualoportunidade de negociação objetivando que estes forneçam pelo preçooriginalmente classificado.
10.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeitaàs mesmas condições estabelecidas neste Edital.
10.6. O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade comas obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar,cumulativamente:

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtosconstantes da Autorização de Fornecimento, nos termos do art. 87, II da Lei nº8.666/93.
b) Cancelamento do contrato e da Autorização de Fornecimento, nos termos doart. 78, I da Lei 8.666/93.
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.

10.7. Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atosde corrupção a serem aplicadas administrativamente:
10.7.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, nos termos do subitem 11.8.2.,considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal Nº. 12.846/2013,especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra osprincípios da administração pública ou contra os compromissos assumidos com oPoder Público, especialmente:prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modosubvencionar a prática de atos ilícitos;
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- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultarou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados;
- no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimentolicitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento devantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar delicitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõesou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, semautorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivosinstrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratoscelebrados com a administração pública;
h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agênciasreguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
17.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídicacontratada, considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados noitem 10.7.3. com as seguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) dofaturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processoadministrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagemauferida, quando for possível sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
17.3. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada oucumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com agravidade e natureza das infrações, não excluindo, em qualquer hipótese, aobrigação da reparação integral do dano causado.

10.7.3.1. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, assanções poderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo quenão venham a ser contratadas com a Câmara Municipal de Congonhas(MG).
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10.7.3.2. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá naforma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meiosde comunicação de grande circulação no Estado de Minas Gerais,Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial da União eDiário Oficial do Município de Congonhas.
10.7.3.3. No Diário Oficial do Município de Congonhas serão publicadas asconvocações administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias,para manifestação da parte interessada.
10.7.3.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedeceráao rito previsto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta daseguinte Dotação Orçamentária para o ano de 2023:

Órgão: 001 – Câmara MunicipalUnidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da CâmaraFunção: 01 – LegislativaSubfunção: 031 – Ação LegislativaPrograma: 0053 – Ação LegislativaProjeto/Atividade: 4.006 – Homenagens a vereadores, servidores e terceiros

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros- pessoa jurídicaFonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário
DO PREÇO
11.2. O preço do bem licitado será o mesmo do mapa de julgamento, constante doprocedimento licitatório Pregão Presencial nº PMC/009/2023.
11.3. O preço unitário deverá ser cotado em reais (R$), em valor condizente com o mercado,com aproximação de nomáximo duas casas decimais, sem diminuição em virtude de expectativainflacionária, custo financeiro ou variação cambial, considerando todas as despesas incidentes
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sobre o objeto tais como: carga tributária, impostos, taxas, encargos trabalhistas e frete, as quaiscorrerão à conta do licitante.
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será feito pela Contabilidade/Tesouraria da Câmara Municipal deCongonhas, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto eapresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista.
12.2 - A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com asexigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
12.3 - A Câmara, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la aofornecedor para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado noitem acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde quedevidamente sanado o vício.
13 . DA VIGÊNCIA
12.1. O prazo de validade do contrato será até 31 de dezembro de 2.023 contados a partirda data da assinatura do mesmo.
13. DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME

13.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamentejustificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarara sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
13.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogaçãodeste procedimento licitatório, ressalvada as disposições do art. 59 da Lei 8.666/93.
14. DOS RECURSOS
14.1. Declarada á vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamentea intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03(três) dias paraapresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimadospara apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr dotérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
14.2. O recurso será restrito à matéria de divergência, não prejudicará o andamento doprocesso, devendo ser processado e apartado, seguindo numeração sequencial.
14.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
14.4. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata.
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14.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência dodireito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
14.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto dalicitação, à licitante vencedora.
14.7. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocadopara entregar o objeto adquirido.

15. DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridadecompetente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n .10.520/2002 e 8.666/93.
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAA Contratada vencedora ficará obrigado à:
a) mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços,fornecendo o serviço conforme as especificações técnicas;
b) fornecer os alimentos em temperatura adequada, bem preparados, cumpridas todas asnormas de higiene;
c) responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços, inclusivetransporte;
d) iniciar os serviços no prazo fixado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento àsespecificações do Anexo I do Edital;
e) fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE no prazodeterminado;
f) manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATANTE;
g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;h) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratadosou prepostos envolvidos na execução do contrato;
i) responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causadospor ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execuçãodo contrato;
j) promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ouextrajudiciais necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua
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responsabilidade eventuais reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgirem decorrência do evento danoso;
k) exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato,independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
l) Executar o serviço na data fixada;
m) a CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigaçãopor inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos;
n) Apresentar atestado de aptidão técnica junto com o comprovante fiscal da prestaçãodo serviço similar em quantidade e qualidade ao objeto desta contratação;
o) Na assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá nomear um interlocutor paratratar sobre a organização do evento junto com a comissão especial nomeada pela portariaCMC 066/2023;
p) Garantia da proposta para efeito da assinatura do contrato nos moldes previstos naLei de Licitações;
q) Fornecer os serviços cotados em estrita conformidade com as especificaçõesconstantes deste Termo de Referência.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA:A Câmara obriga-se à:a) Fiscalizar e inspecionar os serviços, podendo rejeitá-lo quando este não atender aoespecificado;

b) Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da vencedora, informaçõesadicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos que ocorrerem;
c) Atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo dos materiais e enviar àárea financeira para efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
d) fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de gestor previamente designado,podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar osrelatórios de prestação do serviço elaborados pela CONTRATADA;e) proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos necessáriosao desenvolvimento dos serviços, bem como aos locais onde os serviços serão executados;
f) comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquerirregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato,assinalando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legaise contratuais previstas;
g) efetuar o pagamento até o prazo fixado neste contrato.
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18. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
18.1 - O acompanhamento da execução dos serviços, recebimento e a conferência dosmateriais fornecidos, serão realizados pelo Cerimonial da Câmara Municipal deCongonhas;
18.2- A fiscalização ou o acompanhamento da entrega dos produtos não exclui nem atenuaa responsabilidade da CONTRATADA em relação aos danos provocados ou prejuízosexperimentados pela CONTATANTE em decorrência deste contrato;
18.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtosfornecidos;
18.4 - No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados,cabendo à contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas noEdital, no prazo a ser determinado pela Câmara.

19. DO RECEBIMENTO.
20.1 - Observado o disposto no artigo 67, da Lei Federal no 8.666/93, o setor competentepara acompanhar, receber, autorizar e conferir os objetos desta licitação será o Cerimonialda Câmara Municipal.
20.2 - O Cerimonial da Câmara atestará, no documento fiscal correspondente, a entregados produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberaçãodos pagamentos à contratada.
20.3 - O recebimento definitivo do objeto desta licitação somente se efetivará com aatestação referida no item anterior.
20.4 - A Câmara se reserva o direito de não receber os materiais com atraso ou emdesacordo com as especificações e condições constantes deste edital, podendo aplicar aspenalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, incisoXI, da Lei Federal nº. 8.666/93.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS20.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.
20.2.Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,informações complementares.
20.3.No interesse da Administração da Câmara Municipal, sem que caiba aos participantesqualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

20.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
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20.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazopara a sua realização.
20.4.Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados e/ou o cancelamento depropostas, pelos licitantes, após a sua entrega.
20.5.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamentoda licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exatacompreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
20.6.As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesseda Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
20.7.Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluídoo dia de vencimento, considerando-se o expediente normal.
20.8. Aplica-se à presente licitação e ao contrato dela decorrente às regras da Lein°.12.846/2018 e suas alterações (Lei anticorrupção).
20.9. Promover a contratação de serviços de Buffet para atender a entrega Títulos deCidadania Honorária, Honra ao Mérito, CONTRATANTE Câmara Municipal deCongonhas-MG. Rua Doutor Pacifico Homem Junior, 82 – Bairro Centro -Congonhas/Minas Gerais - CEP 36.415-000 Telefone: (31) 3731-1840 E-mail:camara@camaracongonhas.mg.gov.br – Os serviços deverão obedecer aos cardápiosestabelecidos pela CONTRATANTE, e primar pela qualidade dos produtos que atenderãoaos homenageados, autoridades e convidados, sempre respeitando as determinações dehigiene estabelecidas pela vigilância sanitária e demais órgãos afins. Considerando que osserviços de Buffet deverão ser adequados a cada evento realizado, é imprescindível quesejam contratados também serviços complementares para adequação dos ambientes aserem utilizados como: aluguel de cadeiras avulsas, capas de cadeiras, locação de mesasplásticas e ou de vidro, tablados, toalhas, cobre manchas em tecidos finos, aluguel detapetes/passadeiras, aluguel de som e local apropriado para o evento.
20.10. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília.

Congonhas, 30 de outubro de 2023.
Adelson Miro da SilvaPregoeiroANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de serviços de Buffet, para fornecimento de alimentação e complementos,visando apoio e infraestrutura no tocante à realização de evento promovido pela Câmara
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Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais (CONTRATANTE), para a entrega deTítulos de Cidadania Honorária e Honra ao mérito.
1. DA INTRODUÇÃO
1.1. O presente instrumento, diante do disposto no art. 6º, IX, da Lei Nº 8666/93, engloba oconjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar o objeto.
1.2. O presente termo foi elaborado com base nas indicações dos estudos técnicospreliminares, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica.
1.3. Visa possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e forma de execução,através de orçamento detalhado, fundamentado em quantitativos propriamente avaliados.
1.4. Pregão na forma presencial do tipo menor preço global, pois o objetivo é a realização doevento como um todo, não sendo viável, em razão disso, o fracionamento do objeto.
1.5. Visa o atendimento às necessidades de fornecimento de alimentação, através de serviçode Buffet e complementos, de acordo com cada evento e ou situação, objetivando qualificaros serviços prestados no tocante ao fornecimento dos serviços de alimentação ao eventooficial de entrega de Títulos de Cidadania Honorária, Honra ao mérito, proporcionandomaior eficiência aos trabalhos realizados.
2. DA FINALIDADE:
2.1. Promover a contratação de serviços de Buffet para atender a entrega dos Títulos deCidadania Honorária, Honra ao mérito Câmara Municipal de Congonhas-MG. Rua DoutorPacifico Homem Junior, 82 – Bairro Centro - Congonhas/Minas Gerais - CEP 36.415-000Telefone: (31) 3731-1840 E-mail: camara@camaracongonhas.mg.gov.br – Os serviçosdeverão obedecer aos cardápios estabelecidos pela CONTRATANTE, e primar pela qualidadedos produtos que atenderão aos homenageados, autoridades e convidados, sempre respeitandoas determinações de higiene estabelecidas pela vigilância sanitária e demais órgãos afins.Considerando que os serviços de Buffet deverão ser adequados a cada evento realizado, éimprescindível que sejam contratados também serviços complementares para adequação dosambientes a serem utilizados como: aluguel de cadeiras avulsas, capas de cadeiras, locaçãode mesas plásticas e ou de vidro, tablados, toalhas, cobre manchas em tecidos finos, aluguelde tapetes/passadeiras, sonorização e local apropriado para o evento e tendas.
3. DO OBJETO
3.1. O presente instrumento disciplina a contratação de serviços de Buffet necessários aoatendimento e realização de eventos oficiais, com infraestrutura adequada ao Evento realizadoe/ou solicitado, tais como: Títulos de Cidadania Honorária e Honra ao Mérito, todos com baseno quantitativo e especificações fornecidas pelo CONTRATANTE, tendo como principaisserviços a serem contratados: fornecimento de serviços de alimentação distintos, conforme aseguir: serviço de Buffet, locação de infraestrutura, de acordo com a necessidade e/ousolicitação do CONTRATANTE, além de locação de material avulso para adequação doseventos previstos.
4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de CongonhasRua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG – Telefone: (31) 3731-1840 – E-mail: camara@congonhas.mg.leg.brwww. congonhas.mg.leg.br

4.1. O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes desteinstrumento.
4.2. Somente pessoa jurídica poderá executar o objeto deste instrumento.
4.3. Os serviços devem ser prestados na data, local e horário definidos peloCONTRATANTE.
4.4. A CONTRATADA deverá possuir veículo adequado para transportes dos produtos aserem servidos no evento.
4.6. Todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos deverão estar incluídos no preço, oqual deverá, ainda, abranger toda a atividade ou material necessários à execução do objeto,mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente, quaisqueracréscimos previsíveis.
4.7. Os serviços específicos ao Buffet não poderão ser terceirizados, como forma de garantiada qualidade.
4.8. Para viabilizar a formulação das propostas, deve-se considerar:
Recepção de Entrega de Títulos de Honra ao Mérito e Cidadania Honorária:
Data: 07 de dezembro de 2023, às 22h até 03 hs do dia 8 de dezembro
·Música ao vivo (Banda que toque vários tipos de música por no mínimo 02 (duas) horas,(banda que toque músicas carnavalescas pôr no mínimo 02 (duas), incluindo direitos autorais,equipamento de som para o ambiente, iluminação, e DJ);
· Profissionais que trabalharão uniformizados durante a realização do evento: 30 garçons, 03cumins, 02 Maitre, 06 Barman, 10 seguranças, 01 equipe de cozinha que permita a perfeitaexecução dos trabalhos, 01 supervisor.
· Serviço de Buffet: Jantar completo com todos os utensílios, materiais, vasilhames,equipamentos (54 mesas,540 cadeiras com capas, toalhas, pratos, talheres, guardanapos e etc.).A cor das capas e toalhas serão definidas pela administração da Câmara.
· Fornecimento de local apropriado coberto e cortinado, dentro da área urbana da cidade deCongonhas-MG, com capacidade para 540 (quinhentos e quarenta) convidados sentados. Olocal deverá ter todas as autorizações legais para funcionamento e realização de eventos doporte do contratado. É condição para assinatura do contrato referente ao serviço, a apresentaçãodo contrato de locação ou título de posse ou propriedade do imóvel onde será realizado o eventoe demais licenças junto aos órgãos oficiais necessárias para o evento.
CARDÁPIO
Entrada:
·Comida de Buteco e frios servidas em porções para 540 pessoas conforme cardápio abaixo:
Observação: as porções deverão ser acompanhadas por molho adequado para cada tipo
·Torresminho;
·Mandioquinhas;
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·Linguicinha
·Calabresa;
·Tulipa
·Anel de cebola;
·Moelinha ao molho;
·Croquete de bacalhau;
·Costelinha de porco ao molho barbecue
·Mesa de frios (frutas, presunto parma, salaminho italiano, queijo gouda, queijo brie chips deprovolone, peito de peru defumado, mussarela temperada, provolone, azeitona verde, patês defrango, patês de presunto, patês de grão de bico, pão sírio, pães e torradas.
Jantar (Servido em 02 aparadores, onde os convidados irão até os mesmos para seservirem à vontade):

· Salada de folhas decoradas (Rúcula, agrião, alface americana, alface roxa, alface lisa), efrutas (tomate cereja, morango, uva, manga, melão), mussarela de búfala.
Jantar :
·Arroz branco
·Arroz com castanha
·Rondelli ao molho branco
· Picanha ao alho
· File de frango grelhado;
Sobremesa servido individual
·Mini pudim de leite;
· romeu e julieta;
Bebidas
· (Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser variados, contendoas seguintes composições: Cola-(Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, coranteamarelo IV, acidulante INS 338 e aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico);
· Laranja-(Água gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma artificial, acidulanteINS 330, conservador INS211, estabilizantes INS 444 e INS 480, corante artificial INS 110.Não contém glúten, não alcoólico);
· Uva-(Água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, acidulantes INS 330,conservadorINS 211, corantes artificiais INS123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético artificial, nãocontém glúten, não alcoólico);
·Guaraná-(Água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, acidulante INS 330,coranteamarelo IV, aroma sintético idêntico ao natural, conservador INS 211, não contém glúten, nãoalcoólico)
·Limão (Água gaseificada, açúcar, suco natural de limão 2,5%, aroma natural, acidulante INS330, conservador INS 211. Não contém glúten, não alcoólico equivalentes comum e diet.),
· (cerveja pilsen, com alto padrão de qualidade, em garrafas de vidro de 600 ml).
· Sucos Naturais de Laranja, Abacaxi, pêssego e morango.
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·Coquetéis de frutas servidos em copos decorados (com e sem álcool a base de vodka).
·Coquetel a base de Gin (frutas variadas maceradas, especiarias, agua tônica e energético).
·Vinhos Frisante semi-doce italiano em garrafas de 750 ml (tinto e branco).
·Gelo em cubos, Água Mineral sem gás à vontade.
·Todas as bebidas deverão ser servidas geladas.
·Todas as bebidas deverão ser servidas durante toda a duração da recepção.
Ornamentação
Solenidade: de Outorga de Honra ao Mérito e Cidadão HonorárioData: 7 de dezembro de 2023, às 19h Salão da Câmara MunicipalRecepção: 7 de dezembro 22h, local à ser defino

ITEM QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DE PRODUTO01 1 Arranjos grande na entrada do salão onde seráfeita a recepção, em vaso de vidro contendo 3dúzias de lírios brancos, 3 dúzias de gérberasvermelhas, 3 molhos de áster branco e folhagensverdes para complementar o arranjo;02 3 Arranjos (um para cada aparador) em vasos devidro contendo em cada um 3 dúzias de líriosbrancos, 3 dúzias de gérberas vermelhas, 3 molhosde áster branco e folhagens verdes paracomplementar os arranjos03 54 Arranjos baixos de mesa de convidados na espumafloral verde contendo meia dúzia de gérberasvermelhas, dois lírios brancos e áster branco, emvaso de vidro para compor o arranjo.04 01 Arranjo para mesa da recepção da CâmaraMunicipal contendo:1 dúzia lírios, 1 dúzia degérberas vermelhas, 1 molho de áster branco everdes para completar o arranjo.05 02 Arranjos grande na entrada do salão da CâmaraMunicipal de Congonhas em vaso de vidrocontendo: 3 dúzias de lírios brancos, 3 dúzias degérberas vermelhas, 3 molhos de áster branco efolhagens verdes para complementar o arranjocolocados em pedestal.06 01 Uma Jardineira com 8 (oito) peças, contendo 4dúzias de gérberas vermelhas, 4 (quatro) florais, 4(quatro) dúzias de lírios, 3 (três) molhos de ásterbranco e folhagem para completar o arranjo parao plenário da Câmara.

3 – Justificativa da Aquisição:A prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, visa atender às necessidades daCâmara Municipal de Congonhas na realização da “Sessão Solene de entrega de Título de
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Cidadão Honorário e Honra ao Mérito”, onde os vereadores da casa irão realizar homenagensaos Cidadãos valorosos, que se destacam pela sua história junto ao município.
4 – Regime de fornecimento:
 Os serviços e produtos de Buffet descritos serão entregues e prestados no dia 07 dedezembro de 2023, com início aproximado às 19 horas na Câmara Municipal e recepção apóssolenidade com início às 22 horas e término às 03 horas do dia de 08 de dezembro de 2023, emparcela única, sem nenhum ônus adicional para a Administração, mediante o recebimento daOrdem de Fornecimento.
5 – Unidade Fiscalizadora:É competente para acompanhar e conferir o objeto deste edital a Comissão de Solenidadesnomeada pela Portaria CMC/066/2023.
6 - Valor Estimado: O valor global estimado da contratação é de R$ 192.516,34 (Cento eNoventa e Dois Mil Quinhentos e Dezesseis Reais e Trinta e Quatro Centavos) de mercado,segundo Processo Administrativo nº 055/2023, onde constam os valores dos serviços, sendo omáximo aceitável pela administração.
Congonhas, 24 de outubro de 2023.

Patricia Fabiana MouraAssistente Administrativa
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ANEXO IIPREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023
MINUTA DE CONTRATO

“Constitui objeto da presente Pregão é a contratação de serviços de Buffet necessários aoatendimento e realização de eventos oficiais, com infraestrutura adequada ao Evento realizadoe/ou solicitado, tais como: Títulos de Cidadania Honorária e Honra ao Mérito, todos com baseno quantitativo e especificações fornecidas pelo CONTRATANTE, tendo como principaisserviços a serem contratados: fornecimento de serviços de alimentação distintos, conforme aseguir: serviço de Buffet, locação de infraestrutura, de acordo com a necessidade e/ousolicitação do CONTRATANTE, além de locação de material avulso para adequação doseventos previstos na Câmara Municipal de Congonhas. Por este instrumento particular, e umlado, a Câmara Municipal de Congonhas-MG, pessoa jurídica de direito público interno,inscrito no CNPJ sob o nº 21.300.413/0001-61, neste ato representada pelo VereadorPresidente, Sr. Igor Jonas Souza Costa, doravante denominado CONTRATANTE, ea empresa ..................................., CNPJ nº. ........................................, localizada naRua .........................., nº. ......., Bairro..............., CEP. .................., cidade..................., nesteato representado pelo seu (sócio, gerente, proprietário) Sr. ......................, CPFnº. ..............................., C.I. ........................, doravante denominada CONTRATADA,perante as testemunhas abaixo assinadas, firmam o presente contrato, do processo licitatórioPregão/009/2023, Processo Administrativo n° 055/2023, doravante denominado processo, eque se regerá pelas Leis nº. 10.520/02 e 8.666/93 e posteriores alterações, atendidas ascláusulas e condições que se enunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
A contratação de serviços de Buffet necessários ao atendimento e realização de eventosoficiais, com infraestrutura adequada ao Evento realizado e/ou solicitado, tais como: Títulosde Cidadania Honorária e Honra ao Mérito, todos com base no quantitativo e especificaçõesfornecidas pelo CONTRATANTE, tendo como principais serviços a serem contratados:fornecimento de serviços de alimentação distintos, conforme a seguir: serviço de Buffet,locação de infraestrutura, de acordo com a necessidade e/ou solicitação do CONTRATANTE,além de locação de material avulso para adequação dos eventos previstos na CâmaraMunicipal de Congonhas.
1.2. A contratação deve obedecer aos critérios constantes no Termo de Referência que passaa fazer parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA VIGÊNCIA.
2.1.O preço total do objeto do presente contrato é d eR$ ______ (____________________________).
Parágrafo Único – Este contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2.023 contados a partirda data da assinatura do mesmo.
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CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será feito pela Contabilidade/Tesouraria da Câmara Municipal deCongonhas, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto eapresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista.
12.2 - A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária em inteira conformidade comas exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
12.3 - A Câmara, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-laao fornecedor para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado noitem acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde quedevidamente sanado o vício.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES
4.1. O atraso injustificado na entrega do bem ou na substituição daquele que for consideradodefeituoso ou incompatível sujeita o contratado à multa de mora de 0,1 % (um décimo porcento) por cada dia de atraso calculado sobre o valor do item não entregue, até o limitede 15 (quinze) dias, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.
4.2. Pela Inexecução total ou parcial, bem como pelo descumprimento das demais obrigaçõesprevistas no edital de PP e no Contrato, a contratada se sujeitara as seguintes sanções, naforma do art. 87 da lei 8.666/1993:

a) Advertência na hipótese na falta leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízo significativo para a CONTRATANTE e o interesse público;
b) Multa Compensatória de até 20% sobre o valor a proposta apresentada podendo aAdministração, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação daautoridade superior competente, conduzir de forma proporcional o percentual da multaa ser aplicada;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aadministração Pública por período não superior a 2 (dois) anos; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único: As sanções previstas nas alíneas “ a”, “c” e “d” poderão ser aplicadacumulativamente com a multa.
4.3. As multas, seja do art. 86 ou 87 da Lei 8.666/93, aplicadas após regular processoadministrativo serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelaadministração, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
4.4. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 5.2, reserva-se ao órgão gerenciador o direitode convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para consultá-los
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quanto ao interesse de fornecer os produtos nas mesmas condições propostas peloprimeiro classificado.
4.5.1. Não ocorrendo a aceitação de que trata o item anterior, a Administração daCâmara convocará os fornecedores, na ordem de classificação, visando igualoportunidade de negociação objetivando que estes forneçam pelo preçooriginalmente classificado.

4.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita àsmesmas condições estabelecidas neste Edital.
4.6. O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade com asobrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar,cumulativamente:

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtosconstantes da Autorização de Fornecimento, nos termos do art. 87, II da Lei nº8.666/93.
b) Cancelamento do contrato e da Autorização de Fornecimento, nos termos doart. 78, I da Lei 8.666/93.
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízoscausados à Administração, nos termos do art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.

4.7. Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atos decorrupção a serem aplicadas administrativamente:
4.8.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, nos termos do subitem 5.8.2., consideradaresponsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal nº. 12.846/2013, especialmenteem seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra os princípios daadministração pública ou contra os compromissos assumidos com o Poder Público,especialmente:

- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentepúblico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
- Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modosubvencionar a prática de atos ilícitos;
- Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultarou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados;
- No tocante a licitações e contratos:
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
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b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimentolicitatório público;
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento devantagem de qualquer tipo;
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar delicitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõesou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, semautorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivosinstrumentos contratuais;
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratoscelebrados com a administração pública;
h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ouagentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agênciasreguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

4.8.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídica contratada,considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados no item 5.8.1. com asseguintes sanções:
I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) dofaturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processoadministrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagemauferida, quando for possível sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão condenatória.

4.8.2.1. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, deacordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza dasinfrações, não excluindo, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integraldo dano causado.
4.8.2.1.1. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sançõespoderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que não venhama ser contratadas com a Câmara Municipal de Congonhas (MG).
4.8.2.2. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma deextrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grandecirculação no Estado de Minas Gerais, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, DiárioOficial da União e Diário Oficial do Município de Congonhas.
4.8.2.3. No Diário Oficial do Município de Congonhas serão publicadas asconvocações administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, para manifestação daparte interessada.
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4.8.2.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá ao ritoprevisto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.
CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA.
5.1. É assegurado Câmara o direito de optar pela dedução do valor da multa de qualquerpagamento que deva ser efetuado à contratada.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da seguinteDotação Orçamentária para o ano de 2023:

Órgão: 001 – Câmara MunicipalUnidade Orçamentária: 001 – Gabinete e Secretaria da CâmaraFunção: 01 – LegislativaSubfunção: 031 – Ação LegislativaPrograma: 0053 – Ação LegislativaProjeto/Atividade: 4.006 – Homenagens a vereadores, servidores e terceiros

Elemento de despesa: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídicaFonte de Recurso: 100 – Recurso Ordinário
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO.
7.1. Este contrato será rescindido na hipótese de atraso injustificado superior a 05 (cinco) diasúteis no cumprimento dos prazos de entrega nele previstos, constituindo, igualmente, motivospara a sua unilateral rescisão quaisquer das circunstâncias arroladas no art. 78 da Lei nº8.666/93, quando pertinentes.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAA Contratada vencedora ficará obrigado à:
a) mobilizar e disponibilizar todos os recursos necessários à prestação dos serviços,fornecendo o serviço conforme as especificações técnicas;
b) fornecer os alimentos em temperatura adequada, bem preparados, cumpridas todas asnormas de higiene;
c) responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços, inclusivetransporte;
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d) iniciar os serviços no prazo fixado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento àsespecificações do Anexo I do Edital;
e) fornecer todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE no prazo determinado;
f) manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATANTE;
g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
h) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocadospor ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ouprepostos envolvidos na execução do contrato;
i) responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados poração ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execuçãodo contrato;
j) promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciaisnecessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidadeeventuais reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrênciado evento danoso;
k) exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato,independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
l) Executar o serviço na data fixada;
m) a CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação porinadequação de seu planejamento ou por falta de recursos;
n) Apresentar atestado de aptidão técnica junto com o comprovante fiscal da prestação doserviço similar em quantidade e qualidade ao objeto desta contratação;
o) Na assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá nomear um interlocutor para tratarsobre a organização do evento junto com a comissão especial nomeada pela portaria CMC066/2023;
p) Garantia da proposta para efeito da assinatura do contrato nos moldes previstos na Lei deLicitações;

p) Fornecer os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações constantesdeste Termo de Referência.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEA Câmara obriga-se à:a) Fiscalizar e inspecionar os serviços, podendo rejeitá-lo quando este não atender aoespecificado;
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b) Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da vencedora, informaçõesadicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos que ocorrerem;
c) Atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo dos materiais e enviar à áreafinanceira para efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
d) fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de gestor previamente designado,podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar osrelatórios de prestação do serviço elaborados pela CONTRATADA;e) proporcionar à CONTRATADA o acesso às informações e documentos necessários aodesenvolvimento dos serviços, bem como aos locais onde os serviços serão executados;
e) comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquerirregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato,assinalando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legaise contratuais previstas;
f) efetuar o pagamento até o prazo fixado neste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO10.1 - O acompanhamento da execução dos serviços, recebimento e a conferência dosmateriais fornecidos, serão realizados pelo Cerimonial da Câmara Municipal de Congonhas;
10.2 - A fiscalização ou o acompanhamento da entrega dos produtos não exclui nem atenuaa responsabilidade da CONTRATADA em relação aos danos provocados ou prejuízosexperimentados pela CONTATANTE em decorrência deste contrato;
10.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtosfornecidos;
10.4 - No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendoà contratada substituí-los por outros com as mesmas características exigidas no Edital, noprazo a ser determinado pela Câmara.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO11.1 - Observado o disposto no artigo 67, da Lei Federal no 8.666/93, o setor competente paraacompanhar, receber, autorizar e conferir os objetos desta licitação será o Cerimonial daCâmara Municipal.
11.2 - O Cerimonial da Câmara atestará, no documento fiscal correspondente, a entregados produtos nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dospagamentos à contratada.
11.3 - O recebimento definitivo do objeto desta licitação somente se efetivará com aatestação referida no item anterior.
11.4 - A Câmara se reserva o direito de não receber os materiais com atraso ou em desacordocom as especificações e condições constantes deste edital, podendo aplicar as penalidades e
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sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da LeiFederal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
12.1. Fica eleito o foro da comarca de Congonhas - MG para dirimir dúvidas e decidirpendências jurídicas provenientes deste contrato.
12.2. E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato lavrado em 03(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Congonhas, ____ de ___________de 2023.

CONTRATANTE
CONTRATADO
TESTEMUNHAS: 1ª 2ª
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ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023

D E C L A R AÇ Ã O

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________,sediada na (endereço completo)___ , declara, sob as penas da Lei, para os finsrequeridos no inciso XXXIII, do artigo 7 da Constituição Federal, consoante o quese estabeleceu no artigo 1 , da Lei n 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não temem seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 anos.

Local, ____ de ____________ de 2023.

_______________________________________(Nome e assinatura do Declarante)
Carimbo de CNPJ da empresa
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ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023

D E C L A R AÇ Ã O

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seu representantelegal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA:
1º) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a sua habilitação para participar doprocedimento licitatório, Pregão ...., conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da LeiFederal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e não se enquadra em nenhum dos dispositivos daLei nº 8.666/93 em função dos quais estaria impedida de licitar ou de contratar com aAdministração Pública, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos dedescumprimento;
2º) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC 123/2006 e que não incorre emquaisquer impedimentos legais para usufruir dos benefícios dos artigos 42 a 49 da LC123/2006;
3º) que não existe nenhum dos impedimentos para que a mesma se beneficie do tratamentojurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, especificamente em relaçãoaos incisos I a X, § 4º, artigo 3º da referida Lei, conforme modelo Anexo ...
4º) que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para contratar com aAdministração Pública na esfera federal, estadual ou municipal, nos termos do Inciso IV, doArt. 87, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993”e/ou“declaração de suspensão temporáriade participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prática deatos ligados exclusivamente a ações de corrupção”, nos termos do art. 87, inciso III da Leinº 8.666/93, como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dosdocumentos da habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica,técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico financeira. Não obstante, “Declara”ainda, que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar nasaplicações de sanções previstas legalmente.

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.
Cidade.....
Assinatura...(Carimbo de CNPJ da empresa)
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento
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PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa (Razão Social do LICITANTE)____________, inscrita no CNPJ sob o n ________________________, sediada na _______(endereço completo), telefone(...)____________, vem, apresentar proposta de preços no processo de licitação epigrafado,conforme a planilha seguinte.
Nos preços apresentados, estão incluídos todos os encargos, como transporte de qualquernatureza, carga e descarga, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tributose frete e todos os demais custos para a venda e entrega dos produtos na sede da CâmaraMunicipal de Congonhas.
Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento da execuçãodo contrato que possa vir a ser firmado com a Câmara Municipal, o Sr(ª).................., portadorda Carteira de Identidade nº.........., CPF nº ...................,endereço .............................................................A presente proposta tem prazo de validade de 60 dias a contar da data da entrega daspropostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. O critério dejulgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL.

LOTE 1ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALORUNITÁRIO VALORTOTAL01 Música ao vivo (Banda que toque váriostipos de música por no mínimo 02 (duas)horas, (banda que toque músicascarnavalescas pôr no mínimo 02 (duas),incluindo direitos autorais, equipamentode sonorização ambiente, iluminação, eDJ);

01 R$ R$

02 Profissionais que trabalharãouniformizados durante a realização doevento, conforme Termo de Referência:30 garçons, 03 cumins, 02 Maitre, 06Barman, 10 seguranças, 01 equipe decozinha que permita a perfeita execuçãodos trabalhos, 01 supervisor.
2.1 Garçons 30 R$ R$2.2 Cumins 03 R$ R$2.3 Maitre 02 R$ R$2.4 Barman 06 R$ R$2.5 Seguranças 10 R$ R$
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2.6 Equipe de cozinha que permita a perfeitaexecução dos trabalhos 01 R$ R$
2.7 Supervisor 01 R$ R$TOTAL GLOBAL DO ITEM 2 R$03 Serviço de Buffet completo para 540convidados conforme descrito no Termode Referência: Jantar completo com todosos utensílios, materiais, vasilhames,equipamentos (54 mesas, 540 cadeirascom capas, toalhas, pratos, talheres,guardanapos e etc.). A cor das capas etoalhas serão definidas pela administraçãoda Câmara.
3.1 Entrada:Comida de Buteco e frios servidas emporções para 540 pessoas conformecardápio abaixo:

Observação: as porções deverão seracompanhadas por molho adequadopara cada tipo
· Torresminho;
· Mandioquinhas;
· Linguicinha
· Calabresa;
· Tulipa
· Anel de cebola;
· Moelinha ao molho;
· Croquete de bacalhau;
· Costelinha de porco ao molhobarbecue
· Mesa de frios (frutas, presuntoparma, salaminho italiano, queijogouda, queijo brie chips deprovolone, peito de perudefumado, mussarela temperada,provolone, azeitona verde, patêsde frango, patês de presunto, patêsde grão de bico, pão sírio, pães etorradas.

540 R$ R$

3.2 Jantar para 540 pessoas (Servidoem 02 aparadores, onde osconvidados irão até os mesmospara se servirem à vontade):

540 R$ R$
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· Salada de folhas decoradas(Rúcula, agrião, alface americana,alface roxa, alface lisa), e frutas(tomate cereja, morango, uva, manga,melão), mussarela de búfala.
Jantar:
·Arroz branco
·Arroz com castanha
·Rondelli ao molho branco
· Picanha ao alho
· File de frango grelhado;
Sobremesa servido individual
·Mini pudim de leite;
· romeu e julieta;

3.3 Bebidas para 540 pessoas:
· (Refrigerante em garrafadescartável de 2000 ml. Os saboresdevem ser variados, contendo asseguintes composições: Cola-(Águagaseificada, extrato de noz de cola,cafeína, corante amarelo IV,acidulante INS 338 e aroma natural.Não contém glúten, não alcoólico);
· Laranja - (Água gaseificada,açúcar, suco natural de laranja,10%, aroma artificial, acidulanteINS 330, conservador INS211,estabilizantes INS 444 e INS 480,corante artificial INS 110. Nãocontém glúten, não alcoólico);
· Uva - (Água gaseificada, açúcar,suco natural de uva 10%,acidulantes INS 330,conservadorINS 211, corantes artificiaisINS123, INS 133 e tratarzina, aromasintético artificial, não contémglúten, não alcoólico);
·Guaraná-(Água gaseificada,açúcar, semente de guaraná,0,025%, acidulante INS 330,coranteamarelo IV, aroma sintético idênticoao natural, conservador INS 211,

540 R$ R$
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não contém glúten, não alcoólico)
·Limão (Água gaseificada, açúcar,suco natural de limão 2,5%, aromanatural, acidulante INS 330,conservador INS 211. Não contémglúten, não alcoólico equivalentescomum e diet.),
· (cerveja pilsen, com alto padrãode qualidade, em garrafas de vidrode 600 ml).
· Sucos Naturais de Laranja,Abacaxi, pêssego e morango.
·Coquetéis de frutas servidos emcopos decorados (com e sem álcoola base de vodka).
·Coquetel a base de Gin (frutasvariadas maceradas, especiarias,agua tônica e energético).
·Vinhos Frisante semi-doce italianoem garrafas de 750 ml (tinto ebranco).
·Gelo em cubos, Água Mineral semgás à vontade.
·Todas as bebidas deverão serservidas geladas.
·Todas as bebidas deverão serservidas durante toda a duração darecepção.OBS: As bebidas deverão serservidas durante todo o evento.

TOTAL GLOBAL DO ITEM 3 R$04 Arranjos grande na entrada do salão ondeserá feita a recepção, em vaso de vidrocontendo 3 dúzias de lírios brancos, 3dúzias de gérberas vermelhas, 3 molhosde áster branco e folhagens verdes paracomplementar o arranjo;

01 R$ R$

05 Arranjos (um para cada aparador) emvasos de vidro contendo em umas 3 dúziasde lírios brancos, 3 dúzias de gérberasvermelhas, 3 molhos de áster branco efolhagens verdes para complementar osarranjos

03 R$ R$

06 Arranjos baixos de mesa de convidadosna espuma floral verde contendo meiadúzia de gérberas vermelhas, dois líriosbrancos e áster branco, em vaso de vidro

54 R$ R$
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para compor o arranjo.07 Arranjo para mesa da recepção da CâmaraMunicipal contendo:1 dúzia lírios, 1 dúziade gérberas vermelhas, 1 molho de ásterbranco e verdes para completar o arranjo.

01 R$ R$

08 Arranjos grande na entrada do salão daCâmara Municipal de Congonhas em vasode vidro contendo: 3 dúzias de líriosbrancos, 3 dúzias de gérberas vermelhas,3 molhos de áster branco e folhagensverdes para complementar o arranjocolocados em pedestal.

02 R$ R$

09 Uma Jardineira com 8 (oito) peças,contendo 4 dúzias de gérberas vermelhas,4 (quatro) florais, 4 (quatro) dúzias delírios, 3 (três) molhos de áster branco efolhagem para completar o arranjo para oplenário da Câmara.

01 R$ R$

10 Fornecimento de local apropriado cobertoe cortinado, dentro da área urbana dacidade de Congonhas-MG, comcapacidade para 540 (quinhentos equarenta) convidados sentados. O localdeverá ter todas as autorizações legaispara funcionamento e realização deeventos do porte do contratado. Écondição para assinatura do contratoreferente ao serviço, a apresentação docontrato de locação ou título de posse oupropriedade do imóvel onde será realizadoo evento, bem como todas as licençasnecessárias para realização do evento.

01 R$ R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA -------------------------------------------- R$
OBS: Os valores propostos deverãoser em real, com duas casas decimais

Local/ data.Assinatura do representante legal da empresa Carimbo de CNPJ
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ANEXO VI/A
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, que a empresa.................................................................., CNPJ nº ........................., sediadana ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de ........................ - .........,cumpre as regras do art. 429 do Decreto-Lei Nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis doTrabalho – CLT).

“Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricularnos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente acinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentesem cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.”

.................................., de ............. de .............................. de 20..........

----------------------------------------------------Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante
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ANEXO VI/B
PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei, de modo especial o Decreto-LeiNº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, que aempresa .................................................................., CNPJ nº ........................., sediadana ..................................., nº........., Bairro ........................., cidade de ........................ - ..........,não tem em seus quadros funcionais aprendizes cujas atribuições exijam formaçãoprofissional.

.................................., de ............. de .............................. de 20..........

-----------------------------------------Nome e assinatura do declarante CNPJ da licitante
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ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº CMC/009/2023

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito e, sob as penas da lei que o faturamento dapessoa jurídica..........................................., CNPJ nº..................................................., nãoultrapassa os limites previstos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006.
Declaramos ainda que esta licitante não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas nosincisos II, III, IV, V e VII, do parágrafo 4º, artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Por ser verdade, firmamos a presente.

............................................, de............ de.....................................de 20..........

____________________________Sócio:

____________________________Sócio:
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ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023
PLANILHA DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO

LOTE 1ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALORUNITÁRIO VALORTOTAL01 Música ao vivo (Banda que toque váriostipos de música por no mínimo 02 (duas)horas, (banda que toque músicascarnavalescas pôr no mínimo 02 (duas),incluindo direitos autorais, equipamentode som, iluminação, palco, DJ);
01

02 Profissionais que trabalharãouniformizados durante a realização doevento: 30 garçons, 03 cumins, 02 Maitre,06 Barman, 10 seguranças, 01 equipe decozinha que permita a perfeita execuçãodos trabalhos, 01 supervisor.

01

03 Sonorização e iluminação de todos osambientes utilizados, para alocar osconvidados, caso seja necessáriautilização de mais de um ambiente;(Incluindo ART do Profissionalresponsável).

01

04 Serviço de Buffet: Jantar completo comtodos os utensílios, materiais, vasilhames,equipamentos (54 mesas, 540 cadeirascom capas, toalhas, pratos, talheres,guardanapos e etc.). A cor das capas etoalhas serão definidas pela administraçãoda Câmara.

01

05 Fornecimento de local apropriado cobertoe cortinado, dentro da área urbana dacidade de Congonhas-MG, comcapacidade para 540 (seiscentos)convidados sentados. O local deverá tertodas as autorizações legais parafuncionamento e realização de eventos doporte do contratado. É condição para

01
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assinatura do contrato referente aoserviço, a apresentação do contrato delocação ou título de posse ou propriedadedo imóvel onde será realizado o evento.
06 Entrada:Comida de Buteco e frios servidas emporções para 540 pessoas conformecardápio abaixo:

Observação: as porções deverão seracompanhadas por molho adequadopara cada tipo
· Torresminho;
· Mandioquinhas;
· Linguicinha
· Calabresa;
· Tulipa
· Anel de cebola;
· Moelinha ao molho;
· Croquete de bacalhau;
· Costelinha de porco ao molhobarbecue
· Mesa de frios (frutas, presuntoparma, salaminho italiano, queijogouda, queijo brie chips deprovolone, peito de perudefumado, mussarela temperada,provolone, azeitona verde, patêsde frango, patês de presunto, patêsde grão de bico, pão sírio, pães etorradas.

01

07 Jantar para 540 pessoas (Servidoem 02 aparadores, onde osconvidados irão até os mesmospara se servirem à vontade):
· Salada de folhas decoradas(Rúcula, agrião, alface americana,alface roxa, alface lisa), e frutas(tomate cereja, morango, uva, manga,melão), mussarela de búfala.

Jantar:

01
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·Arroz branco
·Arroz com castanha
·Rondelli ao molho branco
· Picanha ao alho
· File de frango grelhado;
Sobremesa servido individual
·Mini pudim de leite;
· romeu e julieta;

08 Bebidas para 540 pessoas
· (Refrigerante em garrafadescartável de 2000 ml. Os saboresdevem ser variados, contendo asseguintes composições: Cola-(Águagaseificada, extrato de noz de cola,cafeína, corante amarelo IV,acidulante INS 338 e aroma natural.Não contém glúten, não alcoólico);
· Laranja - (Água gaseificada,açúcar, suco natural de laranja,10%, aroma artificial, acidulanteINS 330, conservador INS211,estabilizantes INS 444 e INS 480,corante artificial INS 110. Nãocontém glúten, não alcoólico);
· Uva - (Água gaseificada, açúcar,suco natural de uva 10%,acidulantes INS 330,conservadorINS 211, corantes artificiaisINS123, INS 133 e tratarzina, aromasintético artificial, não contémglúten, não alcoólico);
·Guaraná-(Água gaseificada,açúcar, semente de guaraná,0,025%, acidulante INS 330,coranteamarelo IV, aroma sintético idênticoao natural, conservador INS 211,não contém glúten, não alcoólico)
·Limão (Água gaseificada, açúcar,suco natural de limão 2,5%, aromanatural, acidulante INS 330,conservador INS 211. Não contémglúten, não alcoólico equivalentescomum e diet.),
· (cerveja pilsen, com alto padrão

01
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de qualidade, em garrafas de vidrode 600 ml).
· Sucos Naturais de Laranja,Abacaxi, pêssego e morango.
·Coquetéis de frutas servidos emcopos decorados (com e sem álcoola base de vodka).
·Coquetel a base de Gin (frutasvariadas maceradas, especiarias,agua tônica e energético).
·Vinhos Frisante semi-doce italianoem garrafas de 750 ml (tinto ebranco).
·Gelo em cubos, Água Mineral semgás à vontade.
·Todas as bebidas deverão serservidas geladas.
·Todas as bebidas deverão serservidas durante toda a duração darecepção.

09 Arranjos grande na entrada do salão ondeserá feita a recepção, em vaso de vidrocontendo 3 dúzias de lírios brancos, 3dúzias de gérberas vermelhas, 3 molhosde áster branco e folhagens verdes paracomplementar o arranjo;

01

10 Arranjos (um para cada aparador) emvasos de vidro contendo em umas 3 dúziasde lírios brancos, 3 dúzias de gérberasvermelhas, 3 molhos de áster branco efolhagens verdes para complementar osarranjos

03

11 Arranjos baixos de mesa de convidadosna espuma floral verde contendo meiadúzia de gérberas vermelhas, dois líriosbrancos e áster branco, em vaso de vidropara compor o arranjo.

54

12 Arranjo para mesa da recepção da CâmaraMunicipal contendo:1 dúzia lírios, 1 dúziade gérberas vermelhas, 1 molho de ásterbranco e verdes para completar o arranjo.

01

13 Arranjos grande na entrada do salão daCâmara Municipal de Congonhas em vasode vidro contendo: 3 dúzias de líriosbrancos, 3 dúzias de gérberas vermelhas,3 molhos de áster branco e folhagens

02
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verdes para complementar o arranjocolocados em pedestal.14 Uma Jardineira com 8 (oito) peças,contendo 4 dúzias de gérberas vermelhas,4 (quatro) florais, 4 (quatro) dúzias delírios, 3 (três) molhos de áster branco efolhagem para completar o arranjo para oplenário da Câmara.

01

Local/ data.Assinatura do representante legal da empresaCarimbo de CNPJ

Valor total médio dos serviços. R$ 192.516,34 (CENTO E NOVENTA E DOIS MILQUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)
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ANEXO IXPREGÃO PRESENCIAL N° CMC/009/2023
DECLARAÇÃO PRÉVIA DE CONFORMIDADE

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o nº ..., situada na ....., por intermédio de seu representantelegal, o Sr. ......, abaixo assinado, DECLARA:
1. Não realizaram, não ofereceram, não prometeram, nem autorizaram, direta ouindiretamente, bem como se comprometem a não realizar, não oferecer, não prometer, nemautorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento, presente, entretenimento, viagem,promessa ou outra qualquer vantagem para o uso ou benefício, direto ou indireto, dequalquer autoridade ou funcionário público, conforme definido nos arts. 327, caput, § § 1ºe 2º do Código Penal Brasileiro, bem como de qualquer partido político, membro de partidopolítico, candidato a cargo eletivo, quando tal pagamento, oferta ou promessa de presente,entretenimento ou viagem, ou qualquer outra vantagem, constituírem um ilícito previstonas leis brasileiras especialmente na Lei 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilizaçãoadministrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administraçãopública, sujeitando-se às penalidades cabíveis.
2. Estão cumprindo e continuarão a cumprir com as leis aplicáveis à contratação e execuçãode contratos com a administração pública e que caso verifiquem a ocorrência de violaçãode quaisquer leis que regulamentam a matéria das contratações com o poder privado, leise normas anticorrupção, da legislação penal e de defesa da concorrência e leis correlatas,adotarão as medidas necessárias para interromper tais violações, sanar suas consequênciase aperfeiçoar seus programas de combate à corrupção.
3. Cumprirão fiel e integralmente as disposições abaixo descritas:
3.1 – A [nome da proponente] informará imediatamente a Câmara Municipal deCongonhas (MG), através do gestor do contrato e/ou controladoria interna, por escrito emediante comprovante de recebimento, sobre a instauração e andamento de qualquerinvestigação ou processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos ilícitosdescritos no item 1, por ventura imputados à proponente ou aos membros do Grupo daproponente, referentes a este processo de contratação.
3.2 – A [nome da proponente] declara que informou a seus administradores, prepostos,representantes, empregados e terceiros atuando em seu interesse ou benefício, bem como aosdos membros do Grupo da [proponente], de seu compromisso em relação ao disposto nestadeclaração, bem como tomou medidas para que os mesmos se comprometam a não praticarcondutas ou omissões que possam resultar violações aos compromissos estabelecidos edeclarações contidas neste instrumento ou em responsabilidade para a Câmara Municipal deCongonhas (MG).
3.3 – A [nome da proponente] responsabiliza-se pelos atos praticados emdescumprimento ao disposto nesta declaração, por si e pelos membros do Grupo da[Proponente].]Cidade.....Assinatura... (Carimbo de CNPJ da empresa)


